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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE PAUDALHO

NOME CPF CARGO

EDSON LUIZ DA SILVA 899.270.444-53 AUXILIAR DE SERVICOS

GERAIS

DANIELE ARCANJO DA SILVA 702.473.354-36 AUXILIAR DE SERVICOS

GERAIS

ROZANA MARIA GOMES 078.914.594-44 AUXILIAR DE SERVICOS

GERAIS

ANDERSON FERREIRA DE SOUZA 087.805.214-36 MOTORISTA

MARIA DAS GRAÇAS SOARES DE

ALBUQUERQUE

319.639.354-20 AUXILIAR DE SERVICOS

GERAIS

MARIA JOSE DA SILVA LEAL 767.077.094-53 AUXILIAR DE SERVICOS

GERAIS

VANESSA VILMA DE SOUZA 099.732.234-97 AUXILIAR ESCOLAR

INALDA PEREIRA DOS SANTOS 096.003.504-42 AUXILIAR DE SERVICOS

GERAIS

THAYMARA MONIQUE DA SILVA

BARBOSA

115.174.754-81 AUXILIAR ESCOLAR

EDMILSON GALDINO DA SILVA 030.710.914-35 AUXILIAR ESCOLAR

ADRIANO JEFFERSON PEREIRA 089.362.354-78 AUXILIAR DE SERVICOS

GERAIS

ANGELINA SEVERINA MARINHO 045.535.044-21 AUXILIAR DE SERVICOS

GERAIS

JOSE CARLOS BATISTA DE LIMA 058.803.924-14 PORTEIRO

JACIRA MARIA DE OLIVEIRA 109.604.274-65 AUXILIAR DE SERVICOS

GERAIS

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 055 - FME, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 055 - FME, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.
 

Ementa: Autoriza a Contratação Temporária de
Pessoal no âmbito da Prefeitura do Paudalho/PE, e dá
outras providências.

 
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe
são conferidas, em 03 de janeiro de 2022.
 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº 946/2020, e suas alterações.
 
CONSIDERANDO, a C.I. Nº 230/2024, C.I. Nº 224/2024, C.I. Nº
221/2024, C.I. Nº 225/2024, C.I. Nº 222/2024, C.I. Nº 219/2024, C.I.
Nº 223/2024, C.I. Nº 220/2024 e C.I. Nº 226/2024, oriundas da
Secretaria Municipal de Educação.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Autorizar a contratação, nos termos desta Portaria, por tempo
determinado, para atender necessidade da Secretaria Municipal de
Educação, a saber:
 

 
Art. 2º - Determinar à Secretaria de Administração e Finanças do
município, a adoção das medidas necessárias ao cumprimento efetivo
do estabelecido no artigo anterior.
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e registre-se.
 
Paudalho, 06 de Fevereiro de 2024.
 
PAULA FRASSINETTE WANDERLEY MARINHO
Secretária Municipal de Educação
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